
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA 

ATA DA 199ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 2 

AMBIENTE – CONSEMA 3 

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete realizou-se a Centésima nonagésima 4 

sétima Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Meio Ambiente – CONSEMA, no Auditório do 5 

SEMA, situada à Avenida Borges de Medeiros, 261, 15º andar, com o início às quatorze horas, com a 6 

presença dos seguintes Conselheiros: Sra. Maria Patrícia Mollmann, representante da SEMA; Sra. 7 

Valquíria Chaves Da Silva, representante do Secretaria de Minas e Energia-SME; Sr. Marcus 8 

Arthur Graff, representante Titular da ASSECAN; Sra. Lisiane Becker, representante Suplente da 9 

ONG Mira-Serra; Sr. Walter Alexandre Rizzo Fichtner, representante Suplente da FIERGS; Sra. 10 

Katiane Roxo, representante Suplente da FECOMÉRCIO; Sra. Marion Luiza Heinrich, 11 

representante Titular da FAMURS; Sr. Patrick Colombo, representante Suplente da Fundação 12 

Zoobotânica-FZB; Sr. João Tonus, representante da Secretaria da Cultura-SEDAC; Sr. Valmir 13 

Mioso, representante da Secretaria de Transporte e Mobilidade; Sr. Cylon Rosa Neto, representante 14 

Titular da Sociedade de Engenharia do RS-SERGS; Sr. Eloi Flores, representante do Secretaria de 15 

Educação-SEDUC; Sra. Claudia Costa, representante Titular do IBAMA; Sra. Marta Olinto Xavier, 16 

representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia-SDECT; Sr. 17 

Eduardo Osório Stumpf, representante Titular dos Comitês de Bacias Hidrográficas; Sra. Maria do 18 

Socorro Ramos Barbosa, representante da Secretaria do Planejamento, Governança e Gestão; Sr. 19 

Eduardo Condorelli, representante Titular da FARSUL; Sr. Pedro Antônio Dall Acqua, 20 

representante do Secretário de Obras, Saneamento e Habitação; Sr. Gabriel Ritter, representante 21 

Suplente da FEPAM; Sra. Ana Lucia Pereira Flores Cruz, representante Titular do SINDIÁGUA; 22 

Sra. Ilsi Iob Boldrini, representante Titular da IGRÉ; Sr. Alexandre José Macedo, representante do 23 

Centro De Biotecnologia Do Estado-CBIOT; Sr. Rafael Altenhofen, representante Suplente da 24 

UPAN; Sr. Guilherme Velten Junior, representante Suplente da FETAG; Sra. Tânia Wilhelms, 25 

representante da Secretaria de Saúde; Sr. José Homero Finamor Pinto, representante do Conselho 26 

Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul-CREA-RS e Sr. Alberto Becker, 27 

representante da Secretaria de Segurança Pública-SSP. Participou também, Sra. Marilene/FIERGS; 28 

Sr. Paulo/Sult Energia; Sra. Rosana/SINDIAGUA; Sr. Cristiano/FIERGS; Sra. Andreia/FEPAM; Sr. 29 

Marcelo/SENAR; Sr. Renato/FEPAM; Sra. Sara/EMATER; Sra. Liliane/Prefeitura de Viamão; Sra. 30 

Monica/CERBMA e Sra. Liana/DBIO-SEMA. Houve inclusão de pauta. Ficando a seguinte pauta: 1. 31 

Aprovação das Atas da 198ª Reunião Ordinária; 2. Julgamento de Recursos Administrativos – 32 

conforme minuta de resolução e pareceres em anexo; 3. Critérios para licenciamento ambiental para 33 

a atividade de extração de areia na Lagoa dos Patos; 4. Minuta de Resolução: Poligonal Ambiental – 34 

Parecer pedido de vista FIERGS em anexo; 5. ZEE – Relato; 6. Apresentação do Comitê Estadual da 35 

Reserva da Biosfera da Mata Atlântica; 7. Diretrizes ambientais para a prática da atividade pastoril 36 

sustentável sobre remanescentes de vegetação nativa campestre em Áreas de Preservação 37 

Permanente e de Reserva Legal no Bioma Pampa (Inclusão em Pauta); 8. Assuntos Gerais. Após a 38 

verificação do quórum a Senhora Presidente deu início aos trabalhos ás quatorze horas e vinte e 39 

cinco minutos. Passou-se ao 1º item da pauta: Aprovação das Atas da 198ª Reunião Ordinária: 40 

Maria Patrícia/SEMA-Presidente: Dispensada a leitura da ata. Rafael/UPAN: solicita retificação nas 41 

linhas 111 a 114 – fala do Israel/UPAN que será encaminhada por e-mail. Colocada em apreciação a 42 

ata, com a correção solicitada: APROVADA POR UNANIMIDADE. APROVADO POR 43 



UNANIMIDADE. Passou-se ao 2º item da pauta: Julgamento de Recursos Administrativos – 44 

conforme minuta de resolução e pareceres em anexo: Maria Patrícia/SEMA-Presidente: informa 45 

que foram encaminhados os pareceres aos conselheiros para apreciação, Analisados pela Câmara 46 

Técnica de Assuntos Jurídicos e aprovados, apresenta um pouco de cada parecer e processo. 47 

Marcus/ASSECAN: questiona sobre o valor da multa e no decorrer do tempo o que pode acontecer 48 

com a respectiva multa. Maria Patrícia/SEMA-Presidente: responde que hoje ainda não há 49 

mecanismos dentro da legislação da portaria não há previsão desta correção o novo decreto estadual 50 

veio á prever uma forma de correção, os antigos ainda não. Favoráveis pela aprovação da minuta de 51 

resolução, APROVADA POR UNANIMIDADE (Minuta de resolução aprovada em anexo 1). Passou-52 

se ao 3º item da pauta: Critérios para licenciamento ambiental para a atividade de extração de 53 

areia na Lagoa dos Patos: Maria Patrícia/SEMA-Presidente: ressalta que o assunto é novo e que 54 

vai passar a tramita no CONSEMA. Proposta da FEPAM que quer que o CONSEMA discuta critérios 55 

para licenciamento ambiental para atividade de extração de areia na Lagoa dos Patos. 56 

Andreia/FEPAM: explana que a divisão de mineração sugeriu para a Câmara Técnica de mineração 57 

para que se criasse um grupo de trabalho para estabelecermos critérios para licenciamento de 58 

extração mineral na lagoa dos patos, informa que se tem uma série de processos que foram 59 

protocolados e não se tem critério, pois a portaria 93/2015 apenas regra a extração mineral em 60 

recurso hídrico, informa que a FEPAM gostaria de estabelecer a nível CONSEMA os critérios e 61 

transformar em resolução para que passe a regrar esse tipo de licenciamento evitando uma possível 62 

judicialização. José Finamor/CREA: ressalta ser favorável há uma abertura de discussão referente á 63 

esse assunto. Colocado em apreciação o encaminhamento para CTP de Mineração: APROVADO 64 

POR UNAMINIDADE. Passou-se ao 4º item da pauta: Minuta de Resolução: Poligonal 65 

Ambiental – Parecer pedido de vista FIERGS em anexo: Maria Patrícia/SEMA-Presidente: informa 66 

que se trata de uma minuta de resolução que foi apresentada na reunião do CONSEMA anterior e 67 

que foi feito o pedido de vistas pela FIERGS aonde se apresentou o parecer aonde foi encaminhado 68 

aos conselheiros. Walter/FIERGS: apresentou parecer do pedido de vista da FIERGS. Rafael/UPAN: 69 

informa que a UPAN apoia o manifesto da FIERGS. Marion/FAMURS: manifestou posição contrária 70 

ao parecer da FIERGS, citando a legislação vigente, que não limita ao porte mínimo ou potenciais 71 

poluidores a definição de atividades de impacto local. Ressaltou que se assim fosse, 80% das 72 

atividades voltariam a ser licenciadas pelo Estado. Defendeu a permanência do porte de 5 ha para 73 

licenciamento nos Municípios, principalmente da atividade de extração de saibro. Andreia/FEPAM: 74 

esclarece que o texto da resolução 288/2004 se refere a 5 ha de DNPM e o que a FEPAM pede é 75 

que quando se criou a tabela é para compatibilizar o que hoje é área afetada desses 76 

empreendimentos e a ideia é deixar de licenciar pela poligonal do DNPM. Maria Patrícia/SEMA-77 

Presidente: informa que a SEMA acompanha a questão de porte mínimo, ressalta que a FIERGS no 78 

parecer dela fez dois pedidos um com relação ao porte mínimo e outro que seja em resoluções 79 

separadas. Apresenta a proposta da SEMA. Cylon/SERGS: entende que deveria ser mantida a 80 

proposta que foi originada no grupo de trabalho. Maria Patrícia/SEMA-Presidente: coloca em 81 

apreciação a minuta de resolução, realizando as votações do texto base e dos destaques em 82 

separado. 1 ABSTENÇÃO, APROVADO POR MAIORIA . Cylon/SERGS: questiona se não seria 83 

possível fazer uma reunião conjunta das Câmaras Técnicas. Maria Patrícia/SEMA-Presidente: 84 

acrescenta que as câmaras técnicas acabam habilitando as matérias para a plenária e os assuntos 85 

se juntam. Colocado em votação a nova redação do § único do art. 6º proposto pela SEMA: 1 86 

abstenção, APROVADO POR MAIORIA. Colocado em votação a tabela base do anexo II: 3 87 

abstenções, APROVADO POR MAIORIA. Colocado em votação os destaques da tabela do anexo II: 88 

Ramo 520.00 – Favoráveis a somente o porte mínimo ser de competência municipal: 18 votos; 89 

Favoráveis ao porte mínimo e pequeno ser de competência municipal: 6 votos; Abstenções: 2. Ramo 90 

530.10 – Favoráveis a somente o porte mínimo ser de competência municipal: 19 votos; Favoráveis 91 

ao porte mínimo e pequeno ser de competência municipal: 4 votos; Abstenções: 2. Ramo 530.11 – 92 

Favoráveis a somente o porte mínimo ser de competência municipal: 21 votos; Favoráveis ao porte 93 



mínimo e pequeno ser de competência municipal: 5 votos; Abstenções: 2 votos. (minuta de resolução 94 

aprovada em anexo 2) Passou-se ao 5º item da pauta: ZEE – Relato: Maria Patrícia/SEMA-95 

Presidente: relata que ainda está na fase de diagnóstico, no dia 17 desse mês terá um seminário na 96 

Assembleia Legislativa ás 14h, principalmente voltado aos municípios para mobilização e 97 

entendimento para que se apropriem da ferramenta e fica o convite á todos da plenária. Sofreu um 98 

aumento no prazo da entrega do diagnostico devido as contribuições. Passou-se ao 6º item da 99 

pauta: Apresentação do Comitê Estadual da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica. Maria 100 

Patrícia/SEMA-Presidente: informa que foi solicitado espaço para apresentação institucional a 101 

Plenária do Comitê da Reserva da Biosfera e suas funções. Alexandre/ Presidente do Comitê da 102 

Reserva da Biosfera da Mata Atlântica: apresenta sobre á Reserva da Biosfera da Mata Atlântica. 103 

(apresentação em anexo 3) Passou-se ao 7º item da pauta: Diretrizes ambientais para a prática 104 

da atividade pastoril sustentável sobre remanescentes de vegetação nativa campestre em 105 

Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal no Bioma Pampa: Liana/SEMA-DBIO: 106 

relata sobre o grupo de trabalho que tem como principal objetivo estabelecer as diretrizes ambientais 107 

para a prática da atividade pastoril sustentável sobre remanescentes de vegetação nativa campestre 108 

em Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal no Bioma Pampa, instituições que 109 

participaram foram SEMA, FEPAM, FZB, EMBRAPA, EMATER, SENAR, FARSUL e FETAG, o grupo 110 

decidiu como encaminhamento mais adequado o envio de uma minuta de resolução para apreciação 111 

do CONSEMA para encaminhamento a uma Câmara Técnica para aprimoramento. Apresenta a 112 

minuta de resolução para a Plenária. Maria Patrícia/SEMA-Presidente: ressalta que a proposta é de 113 

que essa minuta de resolução seja encaminhada para a CTP de Agropecuária e Agroindústria. 114 

Ilsi/IGRÉ: acredita que a minuta deva passar para a CTP de Biodiversidade. Patrick/FZB: concorda 115 

com a entidade IGRÉ de encaminhar a minuta para a CTP de Biodiversidade. Eduardo/FARSUL: 116 

ressalta que deveria o assunto passar pela Câmara Técnica de Agropecuária e Agroindústria. 117 

Rafael/UPAN: sugere que o assunto passe pela Câmara Técnica de Biodiversidade. Eduardo/CBH: 118 

informa que um assunto não deve ir para duas Câmaras Técnicas pois pode criar conflito e propõe 119 

que o assunto vá para a Câmara Técnica de Agropecuária e Agroindústria e as entidades que tiverem 120 

interesse de participar que venham se inscrever na Câmara. Após manifestações e debates foi 121 

sugerido o encaminhamento a duas câmaras técnicas, colocado em apreciação da plenária: 122 

Encaminhamento para CTP de Agropecuária e Agroindústria: 14 votos favoráveis. Encaminhamento 123 

para a Câmara Técnica de Biodiversidade: 6 votos favoráveis. APROVADO POR MAIORIA o 124 

encaminhamento à CTP de Agropecuária e Agroindústria. Passou-se ao 8º item da pauta: 125 

Assuntos Gerais. Rafael/UPAN: solicita que seja repassada aos conselheiros, para conhecimento a 126 

compilação das manifestações das entidades referente a lei 10.330. Lisiane/Mira-Serra: solicita que 127 

se traga para plenária posição formal da SEMA com relação o parecer da PGE no caso das ONGs 128 

que haviam ganhado o edital da Educação Ambiental para o uso do recurso do FEMA; e também 129 

relembra que havia solicitado uma apresentação sobre a transição da das funções da FZB para a 130 

SEMA. Foi lavrada á presente ata que deverá ser assinada pela Presidente do CONSEMA.  131 

 



 
 

ANEXO I 

ITEM 2 DE PAUTA - Julgamento de Recursos Administrativos.  
 

 
Resolução CONSEMA n. XXX/2017 

 
Julga os recursos administrativos, acolhendo as conclusões da 
Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos. 

 
O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA no uso de suas atribuições, que lhe 
conferem a Lei nº 10.330, de 27 de dezembro de 1.994, 
 
CONSIDERANDO sua competência recursal estabelecida no inciso III do art. 118 da Lei Estadual 
11.520/2000; 
 
CONSIDERANDO o regramento do cabimento e tempestividade de tais recursos constantes da Resolução 
CONSEMA 28/2002 e do art. 118 da Lei Estadual n. 11.520/2000; 
 
CONSIDERANDO a análise e os fundamentos do processo administrativo lançado pela Câmara Técnica 
Permanente de Assuntos Jurídicos; 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Julgar os recursos administrativos na forma que segue: 
 

a) Processo Administrativo nº 7552-0567/07-4, Petrobras Distribuidora S/A: declarada a prescrição 

intercorrente, conforme parecer de fls.226/237. 

b) Processo Administrativo nº 11021-0567/02-7, Sinosserra Imóveis S/A: pela inadmissibilidade do 

recurso, conforme parecer de fls. 537/542. 

c) Processo Administrativo nº 2704-0567/08-9, Alberto Pasqualini – REFAP S/A: pela inadmissibilidade 

do recurso, conforme parecer de fls. 378/381. 

d) Processo Administrativo nº 13645-0567/10-6, Aborgama do Brasil LTDA: declarada a prescrição 

intercorrente, conforme parecer de fls.34/35. 

e) Processo Administrativo nº 16616-0567/09-1, CODECA – Cia de Desenvolvimento de Caxias do Sul: 

declarada a prescrição intercorrente, conforme parecer de fls.48/50. 

 
Porto Alegre, 11 de maio de 2017. 
 

Maria Patrícia Mollmann 
Presidente do CONSEMA 

Secretária Adjunta do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 
 
 
 
 
 

 

 



 
 

ANEXO II  

ITEM 4 DE PAUTA – Minuta de Resolução: Poligonal Ambiental. 
 
 

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº XXX/2017 

Dispõe sobre a criação e definição das poligonais 
abrangidas pelas áreas de atividades de extração mineral 
nos processos de licenciamento ambiental, no âmbito do 
Rio Grande do Sul, bem como dá outras providências. 
 

O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Estadual 
nº 10.330, de 27 de dezembro de 1.994, e; 
 
CONSIDERANDO os conceitos estabelecidos na Portaria nº 25, de 04 de abril de 2016, da Fundação 
Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler – FEPAM;  
 
CONSIDERANDO as disposições do Art. 38 e Art. 39 da Portaria nº 155, de 12 de maio de 2016, do 
Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM; 
 
CONSIDERANDO as disposições do Art. 4 do Código de Mineração - Decreto-Lei 227/1967; 
 
CONSIDERANDO ser mister integrar a atuação dos órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - 
SISNAMA, na execução da Política Nacional do Meio Ambiente e na gestão de recursos minerais realizada 
pela União, por intermédio do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, no âmbito do Rio Grande 
do Sul, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°- Ficam adotadas as seguintes definições para os efeitos desta Resolução, conforme Anexo I: 
 
I - Poligonal Ambiental: área total requerida para licenciamento, cujos limites não excedam o direito de uso de 
superfície da propriedade do empreendimento, formada pelo conjunto de vértices georreferenciados, em que 
estão incluídos todos os constituintes naturais presentes na área, tais como as formações vegetais, Áreas de 
Preservação Permanente - APP, Reserva Legal - RL, recursos hídricos, além da(s) área(s) de extração, das 
áreas de depósito, das bacias de sedimentação, das estruturas administrativas, dos britadores e demais 
equipamentos, acessos internos, principais e secundários, bem como toda e qualquer estrutura ou serviço 
relacionada à atividade mineradora desenvolvida no local; 
 
II- Poligonal Útil: área efetivamente utilizada para o desenvolvimento da atividade mineradora, construída ou 
não, formada pelo conjunto de vértices georreferenciados, na qual estão incluídas as áreas de extração 
(lavra), as áreas de depósito, as bacias de sedimentação, estruturas administrativas, britadores e demais 
equipamentos, acessos internos, principais e secundários, bem como toda e qualquer estrutura ou serviço 
relacionados à atividade, contida obrigatoriamente na Poligonal Ambiental; 
 
III - Poligonal do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM: área estabelecida nos títulos 
minerários expedidos pela União; 
 
IV - Poligonal de Extração: área de extração (ou lavra) do bem mineral, delimitada por conjunto de vértices 
georreferenciados, obrigatoriamente contida na Poligonal do Departamento Nacional de Produção Mineral - 
DNPM, e na Poligonal Útil, demarcadas em campo por marcos de fácil visualização. 
 
Parágrafo Único - A poligonal útil da pesquisa mineral deverá contemplar as áreas onde ocorrerão as 
intervenções para fim de obtenção de licença ambiental para guia de utilização, sejam elas, furos de 
sondagens ou qualquer outro método de prospecção, escavações, vias de acesso, entre outros. 



 
Art. 2° - As poligonais a que se refere o artigo 1° desta Resolução deverão ser referenciadas em mapa pelo 
empreendedor, com memorial descritivo, na instrução do processo administrativo de requerimento de 
licenciamento ambiental, conforme Termo de Referência específico disponibilizado pelo órgão licenciador, de 
acordo com sua competência. 
 
Art. 3°- As licenças ambientais de empreendimentos minerários detentores de mais de um registro no 
Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM e em mesma fase de licenciamento e regime de 
extração, poderão ser unificadas, desde que as respectivas poligonais de extração estejam localizadas dentro 
da mesma poligonal ambiental. 
 
§1° O equipamento de beneficiamento, quando associado ao empreendimento de mineração, bem como toda 
e qualquer estrutura ou área de apoio associada ao empreendimento minerário, terá suas condicionantes 
ambientais inseridas na licença ambiental da área de extração mineral, quando se tratar do mesmo 
empreendedor. 
 
§ 2° A exploração de jazida em área contigua à lavra já licenciada está condicionada ao requerimento de 
Licença Ambiental, visando a incorporação dessa à Poligonal Ambiental, adequando-se à competência para o 
licenciamento, em conformidade com o aumento de porte do empreendimento, bem como respeitadas todas 
as especificidades em caso de licenciamento por Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto 
Ambiental - EIA/RIMA. 
 
Art. 4°- A recomposição das áreas de empreendimentos minerários deverá ser considerada em toda poligonal 
ambiental útil, assim compreendida como toda a área que sofreu intervenção. 
 
Parágrafo Único - Nos casos em que existir no empreendimento licença específica para Plano de 
Recuperação de Área Degradada – PRAD, poderá ser realizado separadamente o licenciamento das áreas 
em atividade e daquelas que estão sendo recuperadas, desde que não haja dependência operacional que 
cause impacto nas atividades de recuperação. 
 
Art. 5°- A partir da data de publicação desta Resolução, as solicitações de licenciamento para atividades de 
extração mineral protocoladas junto ao órgão ambiental deverão atender integralmente às definições e 
determinações deste documento. 
 
Parágrafo Único - Para os processos administrativos de requerimento de licenciamento ambiental, bem 
como de suas renovações, protocolados antes da publicação desta Resolução, caberá ao órgão licenciador, 
independente de sua esfera de competência, oficiar o requerente para a apresentação da documentação 
complementar atualizada, de modo a estabelecer a poligonal ambiental, poligonal útil e poligonal de extração 
do empreendimento, bem como propor a unificação dos empreendimentos, em conformidade ao Art. 3º desta 
Resolução. 
 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 

Art. 6°- O enquadramento da medida de porte dos empreendimentos de mineração passa a ser de acordo 
com a medida da área, em hectares, da poligonal útil, conforme tabela de porte x potencial, em Anexo II. 
 
Parágrafo Único – As atividades de impacto local são aquelas identificadas e grifadas no Anexo II desta 
resolução, revogando-se os Códigos de Ramo nº 520-00, 530-04, 530-06, 530-07, 530-08, 530-09, 530-10, 
530-11, 530-13 do Anexo I da Resolução CONSEMA 288/2014. 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 7°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Porto Alegre, 12 de abril de 2017. 

 
 




















